[image: image1.png]VEREADOR



[image: image2.png]



Câmara Municipal de Sete Lagoas
Estado de Minas Gerais


  ANTEPROJETO DE LEI Nº                       DE  2018
Dispõe sobre a coleta em domicílio,

de material para exames,

pelos laboratórios de análises clínicas

Conveniados com o município, e dá outras providências.
           Art. 1º – Os laboratórios de análises clínicas, conveniados com o município, disponibilizarão a coleta de material, para realização de exames laboratoriais, em domicílio, quando solicitado, em pessoas idosas e/ou com deficiência, no âmbito do município.
§ 1º Entende-se por pessoa idosa aquela com sessenta e cinco anos de idade ou mais.

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de que trata o caput desta lei, entende-se por pessoa com deficiência, aquela que possui dificuldade de locomoção.
          Art. 2º – Os laboratórios deverão afixar cópia desta lei nas salas de atendimento, de espera, de consulta, proporcionando, desta forma, amplo conhecimento e fácil visibilidade aos usuários.
          Art. 3º - Os laboratórios terão o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, para se adequarem.
         Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2018.

JOSÉ PEREIRA DA SILVA

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

        Acessibilidade é o grande desafio das cidades no momento, pois as mesmas não foram projetadas de forma a atender as necessidades de pessoas que tem dificuldade de locomoção, sejam os idosos ou os deficientes físicos, que hoje é um grupo que cresce cada vez mais com o aumento da expectativa de vida. Quando se fala em acessibilidade, fala-se também em melhor qualidade de vida, e em muitos casos em acesso a saúde, como é o caso das pessoas que tem dificuldade de acesso aos laboratórios de análises clínicas, para fazerem seus exames.

      Nossa cidade não poderia ficar de fora dessa luta das pessoas para terem melhor acesso aos serviços e nesse caso específico aos serviços de saúde, fazendo com que os laboratórios conveniados com o Município façam a coleta nas residências de idosos e deficientes físicos com dificuldade de locomoção.

      Diante do exposto, requeiro o apoio dos nobres pares apreciação da presente proposição com o objetivo de aprova-la.

                                  Sala das sessões, 06 de fevereiro de 2018.
JOSÉ PEREIRA DA SILVA

VEREADOR
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